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PROJETO DE LEI Nº         /2003.

(Do Sr. Carlos Sampaio)

Altera o caput do artigo 1º e seu inciso II do Decreto-Lei 7.661/45, adaptando-os ao atual Código Civil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O artigo 1º do Decreto-Lei 7.661/45, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Considera-se falido o empresário que, sem relevante razão de direito, não paga no vencimento obrigação líquida, constante de título que legitime a ação executiva.”

Art. 2º. O artigo 1º, inciso II do Decreto-Lei 7.661;45, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. ...............................

I - .........................................

II - Se o credor requerer a verificação da conta nos próprios livros, estes deverão achar-se revestidos das formalidades legais intrínsecas e extrínsecas e a conta comprovada nos termos do art. 1.183 e seguintes do Código Civil; se nos livros do devedor, será este citado para, em dia e hora marcados, exibi-los em juízo, na forma do disposto no art. 19, primeira alínea, do Código Comercial;”

Art. 3º. Esta lei entra em vigor a contar de sua data de publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O caput do artigo 1º deve ser alterado em função do novo Código Civil que abandonou o ultrapassado conceito de comerciante, substituindo-o por empresário. 

Sala das Sessões em, 

de 


de 2003.

Deputado CARLOS SAMPAIO
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